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Município de Areal, para atuar nesta Municipalidade, com ônus para o órgão cessionário.

Art. 2ºO ônus da cessão ficará sob a responsabilidade do órgão CESSIONÁRIO, por 
adimplemento direto da remuneração e demais obrigações legais, mediante repasses 
previdenciários obrigatórios ao regime próprio de previdência do órgão CEDENTE.

Art. 3º A presente cessão será formalizada por meio de Termo de Convênio.

Art. 4º O computo das férias da servidora cedida iniciará na mesma data da cessão e a mesma terá 
direito ao gozo após 12 (doze) meses de efetivo exercício no órgão CESSIONÁRIO.

Art. 5º Os efeitos financeiros desta cessão só serão produzidos a partir da data de entrada em 
exercício da servidora nesta Municipalidade.

Art. 6.º A servidora deverá comparecer à SEMAD/Setor de Cessão para apresentação da 
documentação, relacionada no ANEXO ÚNICO, desta Portaria.

Art. 7.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 23 de fevereiro de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito de Rio das Ostras

 
 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA 0180/2022 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DOCUMENTOS PESSOAIS: 

 CPF; 
 Identidade; 
 Título de eleitor;  
 Comprovante de votação ou quitação eleitoral; 
 Certidão de nascimento/casamento;  
 Certidão de nascimento dos dependentes com CPF; 
 Pis/Pasep;  
 Certificado de conclusão de curso;  
 Carteira e anuidade do conselho;  
 Carteira nacional de habilitação; 
 Certificado de reservista;  
 1 foto 3x4;  
 Contracheque recente;  
 Comprovante de residência; 
 Imposto de Renda. 

DOCUMENTOS FUNCIONAIS: 

 Cópia da Ficha Funcional, com histórico funcional atualizado; 
 Cópia do Estatuto do Servidor; 
 Cópia da Lei da Previdência do servidor atualizada; 
 Cópia do Termo de Posse; 
 Declaração de Carga Horária; 
 Relatório de Férias; 
 Certidão de Vencimentos com as devidas discriminações das parcelas remuneratórias, juntamente com as respectivas Leis, 

inserindo tão somente as verbas, que o servidor cedido faz jus e dados da conta bancária para realização dos ressarcimentos; 
 Cópia da Lei Municipal que contenha as atribuições do cargo efetivo da servidora; 
 Cópia da Publicação da Portaria da Cessão em Jornal Oficial do Município. 

PORTARIA Nº 0181/2022

Concessão de Abono de Permanência

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :

Art. 1º  CONCEDER, nos termos do Art. 40, §19 da CF/88 com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 20 da Lei Municipal nº 957/2005 e Emenda Constitucional 
nº 103/2019, Abono de Permanência, a contar de 03/02/2022, à servidora SILVANA FARIA 

SARZEDAS, ocupante do cargo de Biólogo matrícula n.º 2144-0, lotada na SEMAP, conforme 

Processo Administrativo n.° 04195/2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 23 de fevereiro de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0182/2022

     Aposentadoria

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :

Art. 1º  CONCEDER, nos termos do Art. 40, §1º, III, “b”, da Constituição Federal, com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 041/2003 – regra permanente, c/c o art. 13 da Lei 
Municipal nº 957/2005 e EC nº 103/2019, Aposentadoria Voluntária por Idade, com proventos 

proporcionais, a contar da data da publicação, à servidora FABIOLA GUAYBA JUSTO, ocupante 

do cargo de Agente Administrativo, matrícula nº 8713-0, lotada na SEGEP conforme Processo 

Administrativo n° 04369/2022.

Art. 2º Os proventos da servidora serão fixados pelo OstrasPrev – Rio das Ostras 
Previdência, através de ato próprio.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 23 de fevereiro de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0183/2022

DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES COMO RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO DE 
CONTRATO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e conforme o Processo Administrativo nº 7063/2022, 

R E S O L V E:

Art. 1º DESIGNAR os servidores Katelin Rodrigues Mendes – Coordenador – Matrícula: 15465-2 

e Neemias Silva de Sousa – Assessor Administrativo do PSA– Matrícula: 15177-7, como fiscais 
do Contrato nº 022/2022 do processo nº 25884/2021, da empresa MATOS MEDICAMENTOS 

LTDA, cujo objeto é Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos para serem 
utilizados nas cirurgias de castração de cães e gatos, no atendimento aos animais abrigados e 

em tratamento no programa de saúde animal- PSA, das Secretaria de Meio Ambiente Agricultura 

e Pesca- SEMAP.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 23 de fevereiro de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0184/2022

DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES COMO RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO DE 
CONTRATO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e conforme o Processo Administrativo nº 7059/2022, 

R E S O L V E:

Art. 1º DESIGNAR os servidores Katelin Rodrigues Mendes – Coordenador – Matrícula: 15465-2 

e Neemias Silva de Sousa – Assessor Administrativo do PSA– Matrícula: 15177-7, como fiscais 
do Contrato nº 023/2022 do processo nº 25884/2021, da empresa SUPRAMIL COMERCIAL 

LTDA, cujo objeto é Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos para serem 

utilizados nas cirurgias de castração de cães e gatos, no atendimento aos animais abrigados e 

em tratamento no programa de saúde animal- PSA, das Secretaria de Meio Ambiente Agricultura 

e Pesca- SEMAP.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 23 de fevereiro de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0185/2022

Derrogação e Nomeação para Cargo Efetivo

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o Processo Administrativo n° 7110/2022.

R E S O L V E :

Art. 1º  DERROGAR as Portarias referidas no Anexo I, desta Portaria, dela excluindo os 
cidadãos ali mencionados, dos respectivos Cargos Efetivos.
Art. 2º  NOMEAR, em caráter efetivo, as cidadãs relacionadas no Anexo II, desta 
Portaria, aprovadas e Classificadas no VII Concurso Público deste Município, editais nº 03/2019 
e nº 04/2019, para os cargos ali mencionados, previsto no Quadro Permanente de Pessoal do 
Município.
Art. 3º As nomeadas deverão tomar posse, com a apresentação dos documentos exigidos, 
conforme Anexo III, no prazo máximo de 20 (vinte) dias para assinatura do Termo de Posse. 
Art. 4º As nomeadas poderão solicitar prorrogação de posse por mais 10 (dez) dias, 
devendo a solicitação ocorrer antes do término do primeiro prazo, conforme orientações no Anexo 
IV.
Art. 5º As nomeadas deverão realizar os exames médicos, de acordo com o cargo 
pretendido, conforme orientações no Anexo V.
Art.  6º Após a realização do Atestado de Saúde Ocupacional, as nomeadas deverão 
encaminhar todos os documentos, em arquivo único, para o e-mail deged.concurso@gmail.
com, conforme Anexo III, constando no assunto do envio o nome, cargo e telefone.
Art. 7º Após atendimento das exigências dos Anexos III e V, a Subsecretaria de Gestão de 
Pessoas entrará em contato com as nomeadas, para a assinatura do Termo de Posse. 
Art. 8º Para maiores esclarecimentos, os nomeados deverão entrar em contato por meio do 
telefone (22) 2764-8815 ou (22) 2771-6155.
Art. 9º Informamos que todos os candidatos aprovados e classificados para o cargo de 
Médico Pediatra II já foram convocados conforme a ordem classificatória no VII Concurso Público, 
edital nº 003/2019, cuja Listagem final foi publicada no Jornal Oficial do Município, Edição 1138 
de 21 de fevereiro de 2020. Dessa forma, a nomeação para o referido cargo refere-se a candidata 
reposicionada ao final da fila de aprovados, deferido por meio da Portaria 0078/2021 e Processo 
Administrativo 25361/2020.

Art. 10 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 23 de fevereiro de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras.
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ANEXO I DA PORTARIA 0185/2022

DERROGAR

MÉDICO PEDIATRA II

CLASS. NOME PORTARIA EDITAL

40 MÉRCIA SANT’ANNA MACIEIRA 
BARCELOS

0052/2022 003/2019

FISIOTERAPEUTA II

CLASS. NOME PORTARIA EDITAL

14
ARTHUR FERNANDES 
GIMENES

0084/2022 004/2019

ANEXO II DA PORTARIA 0185/2022

NOMEAR

MÉDICO PEDIATRA II

CLASS. NOME CPF EDITAL

19 THAIS LOPES FERREIRA* 14742294769 003/2019

*Reposicionada ao final da Fila 
de Aprovados

FISIOTERAPEUTA II

CLASS. NOME CPF EDITAL

23
MARIANA DE OLIVEIRA 
CARVALHO

16270253756 004/2019

ANEXO III DA PORTARIA 0185/2022

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA POSSE
(Todos os documentos originais deverão ser apresentados no ato da posse)

* * ASO – Atestado de Saúde Ocupacional emitido pelo Médico do Trabalho do Município de 
Rio das Ostras ou pelo Sistema Particular de Saúde, este último deverá constar data igual ou 
posterior aos dos exames médicos (exceto os PCD’s, que deverão marcar pela Prefeitura, 
tendo em vista a prioridade na marcação do ASO no Departamento de Saúde e Segurança 
do Servidor).
* Todos os exames médicos deverão ser encaminhados por e-mail (para o candidato que 
optar fazer o ASO pelo Sistema Particular de Saúde) 
* 1 Foto 3x4 (Atual)
* PIS / PASEP / NIS (Número de Inscrição Social) 
* Carteira de Identidade 
* CPF
* Comprovante de Situação Cadastral no CPF (https://www.receita.fazenda.gov.br) 
* Título de Eleitor 
* Certidão de Quitação Eleitoral (http://www.tse.jus.br) 
*Consulta INSS - e-Social (http://consultacadastral.inss.gov.br)
* Certidão de Nascimento/Casamento 
* Certidão de Nascimento e CPF dos Dependentes
* Comprovação de matrícula escolar para os dependentes de 7 (sete) a 17 (dezessete) anos de 
idade
*Comprovação de matrícula escolar com declaração de frequência para os dependentes de 18 
(dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos de idade que estejam cursando o ensino superior.
* Carteira de Vacinação Atualizada (dos Dependentes maiores de 06 meses até 06 anos 
completos)
* Certificado de Reservista (Homem) 
* Comprovante de Residência atualizado (Água, Luz ou Telefone Fixo)
* Comprovante de Escolaridade 
* Comprovante de Curso Específico na Área 
* CTPS (Frente e Verso da Qualificação Civil)  
* Carteira do Conselho (Dentro do prazo de validade)
* Certidão de Inexistência de Impedimento Ético (Para cargos com registro em conselho 
atualizado)
* Última Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - DIRPF 
* Certidão de Antecedentes Criminais (da Comarca do Município de Rio das Ostras – (link: http://
www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/certidao/judicial/solicitar), da Comarca do Município onde 
reside e Justiça Federal – (link: http://procweb.jfrj.jus.br/certidao/) 
 * Comprovante do nº da Agência e Conta do Banco Itaú, se já possui a conta.

ANEXO IV DA PORTARIA 0185/2022

PRORROGAÇÃO DE POSSE

* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário de Solicitação de Prorrogação de Posse
* Enviar o formulário preenchido e a cópia do documento de identificação, para o e-mail: depag.
semad@gmail.com

ANEXO V DA PORTARIA 0185/2022

ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL

* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário: Relação de exames para o concurso
* As candidatas poderão optar em fazer o ASO – Atestado de Saúde Ocupacional pela Prefeitura, 
no Departamento de Saúde e Segurança do Servidor, agendando pelo telefone 2771-1441, ou, 
no Sistema de Saúde Particular, neste último, devendo o ASO constar as informações de todos 
exames exigidos para o cargo pretendido, atestado pelo Médico do Trabalho.

PORTARIA Nº 0186/2022

Concessão de Abono de Permanência

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :

Art. 1º  CONCEDER, nos termos do Art. 40, §19 da CF/88 com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 20 da Lei Municipal nº 957/2005 e Emenda Constitucional nº 
103/2019, Abono de Permanência, a contar de 14/01/2022, à servidora LUCIMAR DA SILVA 

PEIXOTO SOARES, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula n.º 3380-4, 

lotada na SEMAD, conforme Processo Administrativo n.° 04574/2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 23 de fevereiro de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0187/2022

     Aposentadoria

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :

Art. 1º  CONCEDER, nos termos do Art. 40, §1º, III, “a”, da Constituição Federal, com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 041/2003 – regra permanente, c/c o art. 12, I e 
II da Lei Municipal nº 957/2005 e E.C. nº 103/2019, Aposentadoria Voluntária por Idade e 

Tempo de Contribuição, com proventos proporcionais, a contar da data da publicação, à 

servidora MARLUCIA MONTEIRO DE MEDEIROS BITENCOURT, ocupante do cargo de Auxiliar 

Administrativo, matrícula nº 9559-1, lotada na SEMAD, conforme Processo Administrativo n° 

04778/2022.

Art. 2º Os proventos da servidora serão fixados pelo OstrasPrev – Rio das Ostras 
Previdência, através de ato próprio.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 23 de fevereiro de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0188/2022

Nomeação para Cargo Efetivo

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o Processo Administrativo n° 4880/2022

R E S O L V E :

Art. 1º  NOMEAR, em caráter efetivo, os cidadãos relacionados no Anexo I, desta Portaria, 

aprovados e Classificados no VII Concurso Público deste Município, Edital nº 03/2019, para o 
cargo ali mencionado, previsto no Quadro Permanente de Pessoal do Município.

Art. 2º Os nomeados deverão tomar posse, com a apresentação dos documentos exigidos, 

conforme Anexo II, no prazo máximo de 20 (vinte) dias para assinatura do Termo de Posse. 
Art. 3º Os nomeados poderão solicitar prorrogação de posse por mais 10 (dez) dias, 
devendo a solicitação ocorrer antes do término do primeiro prazo, conforme orientações no Anexo 

III.

Art. 4º Os nomeados deverão realizar os exames médicos, de acordo com o cargo 

pretendido, conforme orientações no Anexo IV.

Art.  5º Após a realização do Atestado de Saúde Ocupacional, os nomeados deverão 
encaminhar todos os documentos, em arquivo único, para o e-mail deged.concurso@gmail.com, 


